
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO DO PRESIDENTE N° 430 ,DE 2004

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOl VE:

Art. 1° • Incluir os Projetos de Emenda à Lei Orgânica do Distrito

Federal nOs 23/2004, 24/2004 e 26/2004 aos que serão examinados pela Comissão

Especial constituída pelo Ato do Presidente nO 357/2004.

Art. 2° • Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasflia, 18 de junho de 2004.
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Deputado BENíCIO TAVARES

Presidente
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